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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Riozinho QUE NO inciso VIII do artigo 9º Prevê, como competência do Município, o estímulo à educação eugênica. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL da expressão “EDUCAÇÃO eugêniCa”. violação AOS artIGOS 1º e 8º da Constituição Estadual e artIGOS 1º, inciso III, 3º, inciso IV, e 4º, incisos II e VIII, da Constituição Federal.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, VENCIDOS EM PARTE, ENTRE ELES, O RELATOR.
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	Comarca de Porto Alegre
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	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIOZINHO 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar inteiramente procedente a ação direta de inconstitucionalidade, vencidos em parte o Relator, o Revisor e os Desembargadores Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Claudir Fidélis Faccenda.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Alzir Felippe Schmitz e Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves.
Porto Alegre, 26 de novembro de 2007.

DES. OSVALDO STEFANELLO, 

RELATOR.

RELATÓRIO

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

1. Trata-se de “ação direta de inconstitucionalidade” proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a retirada do ordenamento jurídico de parte do inciso VIII do artigo 9º da Lei Orgânica do Município de Riozinho (1990), onde consta como da competência administrativa comum do Município estimular “a educação eugênica”. 

Refere que o dispositivo padece de inconstitucionalidade material, pois ofende o disposto nos artigos 1º e 8( da Constituição Estadual, que impõem a observância, pelos Municípios, dos princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República, dentre os quais aqueles consagrados no inciso III (dignidade da pessoa humana) do artigo 1º, nos incisos I (constitui objetivo fundamental da República construir uma sociedade livre, justa e solidária) e III (constitui objetivo fundamental da República erradicar a marginalização) do artigo 3º, bem como, outrossim, no caput (todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza) do artigo 5º da Constituição da República. Discorre acerca do significado das palavras “eugênico” e “eugenia”, pugnando pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.
Notificados, o Prefeito Municipal e a Câmara de Vereadores local deixaram transcorrer ‘in albis’ o prazo legal para emitir manifestação. (certidão da fl. 24). 

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado opina pela manutenção do dispositivo legal questionado, com base no princípio da presunção de constitucionalidade das leis. (fl. 29).

O parecer final do Ministério Público é pela procedência da ação. (fls. 26).

É o relatório.

VOTOS

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

2. Eminentes Desembargadores integrantes deste Colendo Órgão Especial.

Tenho que a matéria abordada na presente ação direta de inconstitucionalidade encontra-se bem direcionada neste Colegiado.

Recentemente, na sessão do dia 12 de novembro, foi declarada a inconstitucionalidade de expressões contidas nas Leis Orgânicas dos Municípios de Uruguaiana (ADIn nº 70020894606) e Barra do Quaraí (ADIn nº 70020894978), segundo as quais é de competência do Município estimular a “educação eugênica”.

Em pesquisa no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul,
 verifiquei o ajuizamento, também pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, de outras quatro ações diretas de inconstitucionalidade com o mesmo objetivo, referentes aos Municípios de Passo Fundo (nº 70020896882), Ernestina (nº 70020896643), Ciríaco (nº 70020894820) e Muliterno (nº 70020896924), todas em tramitação neste Tribunal, de modo que não será a última oportunidade que esta Casa da Justiça terá que enfrentar o tema em discussão. 

No caso específico, o ato normativo impugnado, extraído da Lei Orgânica de Riozinho, é de idêntico teor daqueles insertos nos dispositivos atacados nas ADIns já apreciadas. Confira-se:

CAPÍTULO II

Da Competência do Município

(...)

Art. 9º - Cabe ainda ao Município, concorrentemente com a União ou o Estado, ou supletivamente a eles;

(...)

VIII – estipular a educação eugênica e a prática desportiva. (fl. 13)
Li atentamente as razões expostas pelos Desembargadores ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO e LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, Relatores das ADIns nº 70020894606 e nº 70020894978, e, em face da precisão dos conceitos aí emitidos e da propriedade com que a matéria foi abordada, estou adotando-as como razões de decidir, até como forma de prestigiar o trabalho dos eminentes Colegas e de seus dedicados assessores.

Pondera o Desembargador Cassiano que este estímulo à “educação eugênica”, inserto em Leis Orgânicas de vários Municípios gaúchos, provavelmente é fruto de um modelo pré-concebido contido no art. 138, alínea “b”, da Constituição Federal de 1934
, não recepcionado pelas Cartas Federais subseqüentes, que retiraram a expressão “eugênica”, limitando-se a estimular o acesso à cultura.

Neste sentido, o art. 23 da Constituição Federal de 1988:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.
Mas esta constatação, como bem ponderou o Julgador, não basta à declaração de inconstitucionalidade do ato normativo. A relevância da matéria recomenda uma abordagem mais ampla, tal como o fez com brilhantismo o eminente Desembargador Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, que amparado em ensinamentos doutrinários e utilizando uma linguagem clara e precisa, mas com a densidade e profundidade que se faz exigir, colocou a questão nestes autos discutida nos seus devidos limites.  

Iniciando, como de fato deve ser, pelo conceito, ponderou:

“A respeito da eugenia através da história, ensinam LILIAN DENISE MAI e EMÍLIA LUIGIA SAPORITI ANGERAM que “a prática da eugenia desde muito cedo tem acompanhado a história da humanidade, a exemplo das medidas em prol do controle rigoroso dos nascimentos, encontradas em Esparta, Antiga Grécia, como o estímulo às mulheres robustas para gerarem filhos vigorosos e sadios, ao mesmo tempo em que crianças nascidas com imperfeições ou fragilidades eram atiradas do alto do Taygeto. Essa diferenciação de condutas já sinalizava a existência de dois sentidos das práticas eugênicas, no caso, a eugenia positiva e eugenia negativa.

E foram esses os sentidos assumidos ao final do século XIX quando, em 1883, Francis Galton procura enunciar essa preocupação em torno do bom-nascimento com o termo eugenia. Utilizando-se dos conhecimentos de Malthus, Lamarck, Darwin e das idéias circulantes na Inglaterra da época, Galton definiu eugenia como ‘o estudo dos fatores físicos e mentais socialmente controláveis, que poderiam alterar para pior ou para melhor as qualidades racionais, visando ao bem-estar da espécie’. A busca incansável do homem pela melhor compleição física e mental dele próprio e de sua descendência culminou com a tentativa de sistematização da eugenia com base em argumentos científicos e a esperança de melhorar e aperfeiçoar a espécie humana através do controle reprodutivo dos indivíduos.”

Pelo que se depreende do acima exposto, a eugenia significa a aplicação para o ser humano dos benefícios da engenharia genética, ou de técnicas a ela assemelhadas, tudo em conformidade com o grau de evolução da ciência da época, almejando-se, por meio desse procedimento, evitar imperfeições e melhorar a espécie. 

Nesse passo, a eugenia não significa em si algo ruim ou maléfico, já que, dentre as suas diversas e possíveis acepções, está a preocupação com a saúde e a constituição das gerações futuras, por meio da utilização de técnicas em prol do nascimento de criança física e mentalmente saudável. 

No entanto, segundo se examina pelos dados disponíveis hoje, o pensamento eugenista predominante no início do século passado pecou por interpretar as condições de vida produzidas socialmente a partir do prisma da biologia. 

Nesse pensamento, a pobreza, a miséria e toda a sorte de caracteres considerados negativos, muitos deles típicos dos segmentos sociais considerados mais baixos da população, não eram vistos como conseqüências das distorções sociais, senão que decorreriam de fatores hereditários. 

Em apertada síntese, a eugenia pressupunha um conceito biológico de raça superior ou inferior, discriminando determinados indivíduos a partir do modelo ideal de homem, utilizando-se de argumentos tidos como científicos para tal, e interpretando condições de vida, decorrentes da forma de organização social, como sendo conseqüências da hereditariedade dos indivíduos.

O problema que se põe, portanto, é o mau uso tanto da expressão quanto da técnica científica, o que se verificou, em especial, no período atinente à 2ª Guerra Mundial. Nesse momento histórico, como é de geral sabença, a eugenia serviu de pressuposto para todo estilo de barbaridades contra os seres humanos que, de acordo as ordens governamentais, não estavam no estilo ideal do cidadão nacional. Exemplificativamente, cita-se o ideal de Hitler de, pretendendo constituir a raça ariana na Alemanha nazista, ter admitido as mais diversas atrocidades contra judeus, ciganos, homossexuais e todos aqueles que não se enquadravam no modelo ou padrão racial puro que pretendia ele imprimir ao país.

No Brasil, o assunto ganhou relevo na Constituição Federal de 1934 que, além de prever o estímulo à educação eugênica, como antes visto, no art. 121, § 6º,
 instituiu o sistema de quotas de imigração, conforme a garantia da integridade étnica e da capacidade física e civil do imigrante.

Além disso, o art. 2º do Decreto-lei nº 7.967/1945 também reafirmou a opção racial para a população brasileira, consoante se percebe de sua leitura:

“Art. 2º. Atender-se-á, na admissão de imigrantes, à necessidade de preservar e desenvolver, na concepção étnica da população, as características mais convenientes da sua ascendência européia.”

A esse respeito, refere FÁBIO KOIFMAN que “o assunto reapareceria nos debates da Constituinte de 1933/34 – que estabeleceu o sistema de quotas de imigração visando especialmente a restringir a vinda de novos imigrantes japoneses – e com o Estado Novo, com a promulgação do Decreto-lei 3.010, de 1938, que impôs a necessidade de exame e de laudo médico, que passaram, entre outras exigências, a integrar o rol de documentos necessários à obtenção de um visto para o Brasil.”

Logo, pelo que se percebe, a aplicação dos princípios eugênicos era comum tanto na Europa quanto no Brasil, tudo com o objetivo de recusar imigrantes, expulsar ou exterminar cidadãos que não se enquadravam no biótipo ideal que cientistas e governantes então formulavam sobre homem nacional ideal.”

Lançando mão destes conceitos e ancorado nos ensinamentos de Cynthia Greive Veiga e Maria Cristina Soares Gouvea
, concluiu o eminente Desembargador que a “educação eugênica visava ao aperfeiçoamento racial por meio da educação, utilizando deste instrumento para demonstrar o repúdio ao cruzamento das raças, pois tal circunstância, uma vez presente, levaria à degeneração.” 

Pensamento que “nos tempos atuais, em que cada vez mais se prega o respeito ao próximo e a aceitação e integração dos cidadãos que não se enquadram no conceito de “homem médio”, exsurge como absolutamente inadmissível”, até mesmo porque, ressaltou o Magistrado, “o conceito ideal de pessoa, preconizado pela eugenia por meio da seleção racial e com o repúdio da diferença, é irreal, já que todos possuem as próprias idiossincrasias e, dentro de um conceito padrão de normalidade, ninguém seria nele incluído.”
“O conceito de cidadão padrão e a difusão de seus ideais por meio da educação não interessa a ninguém, a não ser para os oportunistas em geral, normalmente interessados em tomar para si o poder, que ditam o conceito de normalidade com o intento de excluir e incitar a discriminação em relação a pessoas para quem destinam e destilam ódio.

(...)

Por isso, em um país no qual a Carta Magna preceitua como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III), que possui como objetivo fundamental promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, inciso IV) e no qual as relações internacionais têm por princípio a prevalência dos direitos humanos e o repúdio ao terrorismo e ao racismo (art. 4º, incisos II e VIII), definitivamente, a educação eugênica não encontra lugar.

É bom lembrar que, nos termos do art. 1º da Constituição Estadual,
 o Estado do Rio Grande do Sul adota os princípios e direitos assegurados pela Constituição Federal, os quais também devem ser respeitados pelos Municípios, conforme determina o art. 8º, caput, da Constituição Estadual.

Desse modo e por essas razões, tenho que os preceitos da educação eugênica não podem ser estimulados nas escolas em geral e, particularmente, nas do Município de Uruguaiana.”

Encerrando o seu voto, ponderou o eminente Desembargador que a mácula contida no dispositivo  da LO de Uruguaiana - o qual é cópia fiel daquele inserto da Lei Orgânica de Riozinho - restringia-se à alusão à eugenia, entendendo suficiente “a retirada da expressão “eugênica” no precitado dispositivo, já que é de bom alvitre que o Ente Federado estimule a educação.”

Posição que adiro sem discordar, porquanto nada há, venia concessa, de inconstitucional no fato de se inserir no âmbito da competência do Município o estímulo à “educação”. O inciso V do art. 23 da Constituição Federal inclusive dispõe que é da “competência comum” da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “proporcionar os meios de acesso, à cultura, à educação e à ciência”, não se olvidando, aqui, o maior alcance que tem a expressão “proporcionar.”

Desejo consignar, de resto, que o exame do tema proposto na presente ADIn, cuja admissibilidade nos diplomas municipais beira ao absurdo, me fez recordar posturas adotadas por civilizações que nos antecederam, como em Esparta, a cidade guerreira da Grécia antiga, e outras, na antigüidade, onde os que nasciam com defeitos físicos eram rejeitados, mais especificamente eram atirados rumo a um precipício para a morte, porque não interessavam, e constituíam um estorvo para o desenvolvimento e manutenção de uma raça saudável e forte.
 Típica prática eugênica que já assombrava a humanidade àquela época.

Rememorei, com estuação, confesso, os ideais nazistas de Hitler, de purificação da raça, que culminaram - como bem anotou o Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini na ADIn nº 70020894978 – “no mais terrível massacre já vivenciado na História moderna: o Holocausto nazista.”
Valendo-se dos ensinamentos de Eduardo de Oliveira Leite
, enfatizou o Magistrado:
A partir de 1933, a política hitleriana se direciona em duas nítidas vias: a esterilização e o extermínio nos campos de concentração. Em 1935 mais duas leis complementaram o programa de esterilização. A primeira lei, chamada de “Cidadania do Reich”, se referia expressamente aos judeus e ciganos e só reconhecia como cidadãos alemães os indivíduos de pura ascendência  ariana. A Segunda lei, “para a proteção do sangue e da honra alemã” (Gesetz zum Schutze des deustschen Blutes um der deutschen Ehre), proibia os casamentos e as relações extraconjugais entre judeus e cidadãos alemães. 

Em 18 de outubro de  1935 era promulgada a lei sobre a proteção do patrimônio genético do povo alemão (Ehegesundheitsgesetz) que proibia o casamento de portadores de taras hereditárias. 

(...)

A partir dessa experiência macabra, Hitler avança o programa de extermínio e desencadeia uma nova operação: a morte de todas as pessoas “indesejáveis” (doentes mentais, judeus e ciganos). 

(...)

O extermínio em massa atingiu seu ápice nos campos de concentração situados na Polônia (Sobidor, Treblinka, Lublin, Auschwitz e Belzec), que reproduziam os sistemas já existentes na Alemanha, embora separadas: os campos de concentração e as câmaras de gás. O plano do alto comando nazista era o extermínio de onze milhões de judeus no exíguo lapso temporal de seis anos. 

(...)

Ao contrário do que se poderia imaginar – em atitude tipicamente reducionista ou, no mínimo, tendenciosa – o extermínio dos judeus, em nome de uma eugenia racial, não foi realizado somente pelos dirigentes do III Reich, mas com endosso, omissão e ação dos médicos.” 

Idéias estas altamente discriminatórias e, como tais, inaceitáveis em nosso ordenamento jurídico-constitucional, como bem assinalou o Des. Difini:

“Não há como se negar que a expressão em tela está inexoravelmente associada a práticas racistas de eugenia. Nessa mesma linha de raciocínio já advertiu Alberto da Silva Franco:

“Eugenia” é um dos vocábulos capazes de gerar, além de restrições a respeito de seu significado descritivo, um nível extremamente alto de rejeição emocional e tal reação está vinculada ao uso que dele foi feito, na Alemanha, durante o período nacional-socialista. (...) “Eugenia” tornou-se palavra tabu.

Mais não é necessário dizer, porquanto suficientemente demonstrada a inconstitucionalidade da expressão “eugênica”, inserta no inciso VIII do artigo 9º da Lei Orgânica do Município gaúcho de Riozinho. 
3. Com estas considerações, julgo parcialmente procedente esta Ação Direta de Inconstitucionalidade, ao efeito de retirar do inciso VIII do artigo 9º da Lei Orgânica do Município de Riozinho, a expressão “eugênica”, por nítida violação ao que estabelece os artigos 1º e 8º da Constituição Estadual e artigos 1º, inciso III, 3º, inciso IV, e 4º, incisos II e VIII, da Constituição Federal.

É como voto, eminentes Colegas.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Senhor Presidente, já houve divergência na outra vez, o Des. Stefanello foi um dos votos vencidos, e a posição que na ocasião defendi, que foi majoritária, foi a de acolher integralmente a ação direta de inconstitucionalidade retirando a expressão “educação eugênica”, tal como pede o Ministério Público. Por quê?  Porque o que o legislador quis estimular a educação eugênica, e isso não se permite. 

DES. OSVALDO STEFANELLO (RELATOR) – Com todo o respeito, educação é educação em qualquer lugar do mundo, pode ser educação genericamente ou educação esportiva. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Estou defendendo outra posição, se me permitir, justamente para que se possa estabelecer a divergência e, de preferência, votar-se coerentemente com o que se votou da outra vez.  

A posição que, naquela época, defendi é que o Ministério Público impugnou a expressão “educação eugênica”, e o legislador municipal original pretendia estimular a “educação eugênica”. 

Se tiramos apenas a expressão “eugênica”, dizendo que se deve  estimular a educação, na minha modesta forma de ver, estar-se-á criando uma obrigação extra na lei orgânica municipal não-prevista na redação original. 

Essa foi a posição que prevaleceu na sessão passada.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – A decisão foi inteiramente procedente.

Des. Marcelo Bandeira Pereira

Embora admita que, em termos práticos, não tenha muita relevância, impõe-se, até porque produzida em precedentes apreciados neste Órgão Especial, motivo de divergência estabelecida, breve ressalva às conclusões do r. voto do eminente Relator. E, essa, diz com a limitação da inconstitucionalidade ao termo “eugênica”.

É que o dispositivo da lei em que incluída tem o seguinte teor: “estimular a educação eugênica e a prática desportiva”. Com a exclusão apenas da palavra “eugênica”, o sentido da palavra “educação” se alastra, porque não mais limitado pela expressão “eugênica” (claro, com ou sem esse dispositivo, parece óbvio que a estimulação à educação é também dever do Município), assim assumindo o provimento judicial, isoladamente considerado, o sentido de incluir, pela expansão que promove, comando que a lei tida como inconstitucional não ostentava. 

Melhor solução, assim, é a da integral procedência da ação, atingindo a inconstitucionalidade não apenas a expressão “eugênica”, senão que também a que lhe antecede e lhe dá sentido: “educação”.

DES. ARNO WERLANG – Eminente Presidente, a expressão é educação eugênica, porque o inc. V é quem define a respeito da educação em geral.  

Assim, tenho que não há necessidade de manter a palavra educação. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Vou colher os votos. Pelo que vejo, todos estão de acordo com a procedência. A divergência é em parte ou in totum.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Em parte. 

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Em parte. 

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Com o Des. Difini. 

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI -  Com o Des. Difini.

DES. ARAKEN DE ASSIS -  Também. 

DES. VASCO DELLA GIUSTINA -  Como votei anteriormente. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Total. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Total.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Total.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Total. 

DES. LEO LIMA – Estou modificando, então fico na total. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - Também. 

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com o Des. Difini. Total. 

DES. ARNO WERLANG – Total.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO – Acompanho o eminente Des. Osvaldo Stefanello, porque a missão do Judiciário não é corrigir a questão sistemática da lei, mas reconhecer ou não a sua constitucionalidade ou inconstitucionalidade.  

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Total. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Parcial, como votei da outra vez. 

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Parcial, conforme votei na outra vez. 

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Total. 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – Total.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70020897096, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "POR MAIORIA, JULGARAM INTEIRAMENTE PROCEDENTE, VENCIDOS EM PARTE O RELATOR, O REVISOR E OS DESEMBARGADORES ADÃO SÉRGIO DO NACIMENTO CASSIANO, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO E CLAUDIR FIDÉLIS FACCENDA."
SBDS









� � HYPERLINK "http://www.mp.rs.gov.br" ��http://www.mp.rs.gov.br�, acesso em 22.11.2007, às 13h20min.


� O art 138 da CF/1934 continha a seguinte redação: “Incumbe à União, aos Estados e aos Municípios, nos termos das leis respectivas: (...) b) estimular a educação eugênica.”





� ANGERAMI, Emília Luigia Saporiti e MAI, Lilian Denise. Eugenia Negativa e Positiva: significados e contradições, in � HYPERLINK "http://www.scielo.br/pdf/rlae/v14n2/v14n2a15.pdf" ��http://www.scielo.br/pdf/rlae/v14n2/v14n2a15.pdf�.
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